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POLÍTICA INSTITUCIONAL DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES E USUÁRIOS 

1 – Introdução

A Política estabelece diretrizes aplicáveis ao gerenciamento de relacionamento com clientes e usuários de produtos e serviços nas etapas de pré-contratação, contratação e pós-contratação, bem como responsabilidades, controles e revisões em atendimento à Resolução CMN n⁰ 4.949/2021.

2 – Aplicabilidade 

É aplicável a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Gerência, Coordenação, funcionários, estagiários, aprendizes, prestadores de serviços e outros componentes da estrutura organizacional que estejam envolvidos com processos de relacionamentos com Clientes e Usuários direta ou indiretamente.

3 – Conceitos

Para esta política são definidos:

a)
Clientes: pessoas associadas a FundCoop usuárias de produtos e serviços;

b)
Usuários: pessoas não associadas a FundCoop, mas que vierem a utilizar os produtos e/ou serviços. 

4 – Regulamentações

Complementam esta Política todas as normas e procedimentos operacionais internos da FundCoop que regulam o relacionamento com Cliente e Usuários e demais normativos internos que abarcam o assunto.

5 – Princípios 


A FundCoop, no relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços, deve conduzir suas atividades com observância de princípios de ética, responsabilidade, transparência e diligência, propiciando a convergência de interesses e a consolidação de imagem institucional de credibilidade, segurança e competência e observa entre outras, as seguintes providências:

I - dispensar tratamento justo e equitativo a clientes e usuários; e

II - assegurar a conformidade e a legitimidade de produtos e de serviços.

O tratamento justo e equitativo a clientes e usuários de que trata o inciso II abrange, inclusive:

I - a prestação de informações a clientes e usuários de forma clara e precisa, a respeito de produtos e serviços;

II - o atendimento a demandas de clientes e usuários de forma tempestiva; e

III - a inexistência de barreiras, critérios ou procedimentos desarrazoados para a extinção da relação contratual relativa a produtos e serviços, bem como para a transferência de relacionamento para outra instituição, a pedido do cliente.

6 – Responsabilidade 

A FundCoop tem como estratégia e posicionamento, a atuação com iniciativas que visam manter os Clientes e Usuários como foco de suas atenções e no centro das suas decisões.

São atribuições dos envolvidos com processos de relacionamento com Clientes e Usuários na FundCoop:

a)
zelar pelo cumprimento desta Política e, quando assim se fizer necessário, acionar inicialmente a área Coordenação de relacionamento com Clientes para consultar sobre situações que envolvam conflito com esta política, bem como necessidade de melhorias identificadas;

b)
manter um relacionamento transparente, honesto, claro e ético com os Clientes e Usuários, em consonância com o Código de Conduta Ética;

c)
garantir a confidencialidade das informações dos Clientes e Usuários, construindo e preservando uma relação de confiança;

d)
cumprir à risca o que foi contratado e buscar, constantemente, a excelência na prestação dos serviços;

e)
manter controle rigoroso das informações fornecidas pelos Clientes e Usuários de forma a preservar sua integridade e obedecer aos rigorosos padrões de segurança e confidencialidade, sempre em conformidade com a legislação vigente no País;

f)
comprometer a manter absoluto sigilo no tocante às informações, aos dados e aos documentos recebidos dos Cooperados/Clientes e Usuários.

7 – Diretrizes

O atendimento requer uma série de outras que vão além da cordialidade, simpatia ou presteza nas informações, aliás, práticas estas essenciais em qualquer situação.

A confiança do cooperado é o maior bem que uma instituição cooperativa deve cultivar e é responsabilidade de todos na cooperativa primar pelo bom atendimento ao cooperado seguindo essas diretrizes:

· Realizar atendimento atrelado aos valores institucionais da FundCoop, preceitos do código de ética, responsabilidade, transparência legislação vigente, estatuto, regulamentos internos e a consolidação de imagem institucional de credibilidade, segurança e competência;

· Ter compromisso permanente com a excelência do atendimento, visando a qualidade dos serviços, com eficiência, eficácia e cumprimento de prazos;

· Zelar pela imagem institucional da FundCoop;

· Exercer atuação direta nas necessidades dos cooperados com objetividade, viabilizando alternativas para atendê-los;

· Prestar o serviço com segurança, precisão e clareza, esclarecendo os cooperados e mantendo-os bem-informados;

· Buscar continuamente resultados que visem à satisfação dos cooperados;

· Preservar o sigilo das informações na relação atendente/cooperado;

· Assegurar a qualidade do atendimento conforme os requisitos e a estrutura sugeridos nesta política e estabelecidos pela cooperativa.

8 – Procedimentos Gerais

Para os Clientes e Usuários utilizarem os produtos disponíveis na FundCoop devem atender as condições dispostas no Estatuto Social, normativos internos e demais regras disponíveis para cada tipo de produto e serviço.

Para a utilização dos produtos e serviços da FundCoop os Clientes e Usuários devem providenciar as informações cadastrais de acordo com normas estabelecida pela FundCoop.

9 – Requisitos de Segurança

A FundCoop mantém a segurança das informações e transações dos Clientes e Usuários atendendo aos requisitos e padrões estabelecidos, garantindo que estejam de acordo com as regulamentações e leis, e formalizados na Política de Segurança da Informação e procedimentos de conformidade a Proteção de Dados que regem a utilização de recursos computacionais, incluindo a definição de padrões de segurança em tecnologia da informação que visem assegurar a continuidade operacional do negócio.

O acesso dos funcionários internos e fornecedores aos sistemas bem como as parametrizações de produtos e serviços são controladas rigorosamente pela Coordenação de Tecnologia garantindo e assegurando a integridade e disponibilidade das informações fornecidas pelos Clientes e Usuários, conforme Política de segurança da Informação e Cibernética.

10 – Produtos, serviços e benefícios 

· Capitalização;

· Empréstimos consignados em folha de pagamento (política interna de crédito);

· Novos produtos, serviços e benefícios poderão ser implementados após estudo pelos profissionais da FundCoop, desde que, contemple além da viabilidade, os riscos envolvidos e deverão ser aprovados pela Diretoria Executiva;

· Exceto as taxas de juros aplicadas sobre os empréstimos, não há cobrança de tarifas ou taxas pela utilização dos produtos, serviços e benefícios;

· A atualização cadastral dos cooperados é feita no atendimento nas dependências da cooperativa, sendo que os dados dos cooperados são de uso interno e exclusivo da FundCoop;
· Os produtos, serviços e benefícios podem ser solicitados por meio de canais de relacionamento da cooperativa mencionados nesta política, observadas as formalizações necessárias para cada pedido.

11 – Canais de Relacionamento

A FundCoop mantém controles rigorosos das informações fornecidas pelos Clientes e Usuários de forma a preservar sua integridade e obedecer aos padrões de segurança e confidencialidade, pautados na conformidade com as legislações vigentes, Política de Segurança da Informação e Política de Privacidade – LGPD.

O relacionamento com o cooperado ganhou complexidade nas últimas décadas com a evolução tecnológica e a introdução de novos meios de comunicação e é necessário manter disponíveis diferentes canais de relacionamento, adequando as características e necessidades da FundCoop e seu público como:

· Atendimento telefônico: atendimento disponível aos cooperados por meio de número de telefone que permite esclarecer dúvidas sobre produtos, serviços e benefícios oferecidos pela FundCoop, acolher reclamações, sugestões e solicitações diversas;

· Atendimento presencial: atendimento aos cooperados que se dirigem pessoalmente as dependências da cooperativa;

· Atendimento eletrônico: atendimento através de e-mail;

· Aplicativo para Celular: Disponibilizado nas plataformas Android e IOS para consulta dos dados dos contratos de empréstimos e do saldo atual de capital, bem como a incorporação de juros e integralização de capital, sendo ferramenta bastante ágil e cômoda que passou a ser utilizada pelos nossos cooperados; 
· Site -  http://www.fundcoop.com.br/: todas as informações sobre o funcionamento e as políticas da FundCoop estão disponíveis no site para consulta dos cooperados e demais interessados;
12 – Gestão do Atendimento

Todas as demandas, reclamações e sugestões dos Clientes e Usuários. quando ocorrem são devidamente registradas e recebem número de protocolo para sua identificação, análise e tratamento formal e adequado quando efetuados nos canais RDR, Ouvidoria, Procon e Ilicitude e/ou em canais internos.
Os cooperados devem ser atendidos de maneira receptiva e os colaboradores devem tratar, efetiva e sistematicamente as demandas, reclamações e sugestões recebidas, garantindo o retorno das informações ao cooperado e a solução adequada das ocorrências registradas.

Para os sistemas em caso de contemplarem gravações de áudio, o arquivo das gravações das ligações ficará disponível para trilha de auditorias e eventuais consultas pelo prazo de 5 (cinco) anos.

13 – Tratamento dos registros de reclamações

A FundCoop realiza o monitoramento tempestivo de registros de reclamações em todos os canais disponíveis, seguindo as diretrizes legais pertinente a cada um deles.

a) RDR

De acordo com a Circular BCB 3.729/17, a cooperativa monitora as demandas registradas no Sistema de Registro de Demandas do Cidadão (RDR/SISCAP) do BCB. É por meio dele que todas as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, tomam conhecimento e prestam esclarecimento sobre as reclamações e denúncias registradas pelo cidadão demandante.
Caso ocorram registros de reclamações de RDR as mesmas são informadas à cooperativa e o tratamento da demanda inicia-se após o recebimento deste registro que é compartilhado tempestivamente com a gerência da cooperativa a fim de que a avaliação seja tratada como prioridade para solução. 

Após análise e classificação quanto a procedência, o registro são salvos digitalmente em diretório específico, contemplando o plano de ação adotado. Em seguida a resposta ao reclamante é avaliada pela gerência e sendo aprovada, é encaminhada ao reclamante no endereço de e-mail informado. Para este trâmite definimos como prazo de até 3 (três) úteis. 

Os registros de reclamações por meio deste canal são apresentados mensalmente à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal em suas reuniões ordinárias.

b) Ouvidoria

Para este tipo de registro de reclamações, a FundCoop utiliza Canal de Ouvidoria próprio, a qual gerencia os registros e prazos, além de disponibilizar os relatórios exigidos pela legislação vigentes.

No aspecto operacional, seguimos as diretrizes definidas no Manual de Ouvidoria.

O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação.

Os registros de reclamações por meio deste canal são apresentados mensalmente à Diretoria executiva e ao Conselho Fiscal em suas reuniões ordinárias.
c) Procon

Em caso de reclamatórias no Procon, a cooperativa iniciará o tratamento imediatamente após a recepção da notificação daquela autarquia.

O tratamento será de acordo com orientação jurídica de modo que a cooperativa cumpra

todos os tramites legais e resguarde a imagem e marca da cooperativa.

Eventuais conflitos entre os cooperados e a FundCoop são apropriadamente mediados

pela gestão da cooperativa e, conforme o caso, pela área de Ouvidoria, com o intuito de

obtenção de solução definitiva para a demanda ou a reclamação.

Os registros de reclamações junto ao órgão são apresentados mensalmente à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal em suas reuniões ordinárias.

d) Canal de Ilicitude

O Canal de Denúncias tem como finalidade disponibilizar mecanismos de comunicação para que os Clientes e Usuários, parceiros e fornecedores possam comunicar indícios de práticas ilícitas relacionadas às atividades da FundCoop. 

As denúncias podem ser identificadas ou anônimas, visando garantir a proteção da pessoa que tenha contato com os produtos e serviços da FundCoop conforme procedimentos detalhados no Regulamento do Canal de Indícios de Ilicitude. O prazo de comunicação para as demandas no canal não pode ultrapassar dez dias úteis a partir do conhecimento da informação. 

Os registros de denúncias por meio deste canal são apresentados mensalmente à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal em suas reuniões ordinárias.

e) Reclamações em canais internos ou presencialmente na cooperativa

O e-mail é monitorado diariamente e, havendo quaisquer registros que denotem reclamação ou mesmo insatisfação, este registro é informado para gerência, que avaliará qual tratamento a ser dado.

Em caso de reclamação procedente, sendo registro via e-mail da cooperativa ou presencial, tal registro é salvo digitalmente em diretório específico, contemplando o plano de ação adotado.

Em seguida, a resposta ao reclamante é avaliada pela gerência e sendo aprovada, é encaminhada ao e-mail do cooperado, informado em seu cadastro.

Para este trâmite definimos como prazo de até 1 (um) dia útil, contado do dia de observação da reclamação e recepção do e-mail ou presença na cooperativa, respectivamente.

Os registros de reclamações por meio deste canal são apresentados mensalmente à

Diretoria executiva e ao Conselho Fiscal em suas reuniões ordinárias.

14 – Procedimentos de cobrança em caso de inadimplência

As regras e procedimentos de cobrança, em caso de inadimplência das obrigações contratadas, estão definidas na Política de Cobrança e na Política de Crédito.

Adicionalmente os contratos de empréstimo contêm cláusulas específicas sobre casos de inadimplência do cooperado ou ex cooperado no descumprimento de quaisquer obrigações contratadas.

15 – Liquidação antecipada das obrigações e dívidas
Os Clientes e Usuários poderão amortizar ou liquidar suas dívidas de produtos e serviços a qualquer momento, acionando os profissionais da FunCoop; os cooperados ativos e ex cooperados deverão contatar a área de atendimento da FunCoop. 

16 – Treinamento e capacitação

A FundCoop mantém um Programa de Treinamento e Capacitação de funcionários e prestadores de serviços com os profissionais que desempenhem atividades diretamente com os Clientes e Usuário.

Ainda, anualmente, devem ser realizadas ações com todos os funcionários da FundCoop disseminando as disposições desta política.

O acompanhamento do treinamento e capacitação de funcionários, bem como as ações de disseminação desta política devem ser registradas nas reuniões da Diretoria Executiva.

17 – Qualidade no Atendimento

Os requisitos para um atendimento de qualidade englobam:

· Comunicação: habilidade de conduzir o atendimento de forma clara e objetiva para informar, esclarecer e orientar;

· Postura: reação ou maneira de agir durante o atendimento ao cooperado;

· Conhecimento e capacitação: informação adquirida por estudo, treinamento e material de apoio;

· Experiência e ferramentas tecnológicas adequadas;

· Relacionamento: capacidade e interagir e acolher o cooperado.

18 – Perfil do Atendente

Pessoais:

· Dinamismo;

· Iniciativa;

· Comprometimento;

· Fluência na comunicação verbal e escrita;

· Experiência em atendimento a cooperados e clientes;

· Conhecimento de sistemas informatizados de atendimento;

        19 – Estrutura de Atendimento

Compõe a estrutura de atendimento da FundCoop;

· Área de atendimento própria;

· Cadastro atualizado dos cooperados;

· Sistema de informação para apoio ao atendimento;

· Infraestrutura adequada (conexão de internet, telefone, computador, impressora e mobiliário;

· Plano de contingência e continuidade dos serviços, como por exemplo, backup de atendimento (pessoal e infraestrutura).

20 – Pré Contratação, Contratação e Pós Contratação

A FundCoop disponibiliza canais de relacionamento para facilitar a contratação ou solicitação dos cooperados aos produtos, serviços e benefícios.

Para usufruir dos produtos, serviços e benefícios da FundCoop é obrigatório se tornar cooperado, devendo preencher proposta de admissão, bem como atender os critérios mínimos de associação conforme regimento interno e estatuto social da FunCoop.

No caso das empresas conveniadas, a condição para usufruir dos produtos, serviços e benefícios é o convênio assinado entre a FundCoop e as empresas.

Todos os documentos que comprovem a contratação ou solicitação de produtos, serviços e benefícios devem ser assinados pelos cooperados e devem ser conferidos e validados pelo atendente. A documentação deve ser arquivada na FundCoop por 5 (cinco) anos, após a quitação do contrato.

O estatuto social, aprovado em Assembleia Geral é o documento oficial que regulamenta as atividades da FundCoop e deve ser lido e seguido na íntegra por todas as partes mencionadas no item 2 desta política, de acordo com os princípios da Lei 5.764/71 e Lei Complementar 130/09 e demais legislações aplicáveis. 
21 – Disposições Finais 

Esta Política deve ser revisada anualmente pela Diretoria e Gerência, a fim de aprimorar as práticas de relacionamento entre a FundCoop e os seus cooperados. As regras e condições desta Política estarão à disposição dos cooperados no site da cooperativa.

22 – Aprovação 

A atualização da Política foi aprovada pela Diretoria Executiva na reunião de 19/11/2025.
23 – Referências 
· Resolução 4949/2021 do CMN
· Estatuto Social 

· Regimento Interno

· Site da Cooperativa – http://www.fundcoop.com.br/
· Canal de Comunicação– https://www.fundcoop.com.br/canais-de-comunicacoes 
____________________________________

Douglas Moreira de Matos Coelho

Diretor Presidente

Responsável Política Inst. de Relacionamento Cliente e Usuário.
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